
 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DE RENDA 

Resultado da análise de renda de candidatos(as) participantes das reservas de vagas da Política de 

Ações Afirmativas, modalidade de renda familiar bruta mensal per capita, referente ao seguinte 

edital: EaD Suplementar (requerimento de matrícula de 13 a 16 de dezembro de 2024) 

*Este resultado se limita somente a análise de renda dos candidatos. Deverão ainda ser 

atendidos os demais requisitos, conforme o grupo escolhido pelo candidato, para o 

deferimento do requerimento de matrícula. 

DEFERIDO 
Preenchimento de todos os requisitos necessários para comprovação de 

renda per capita familiar bruta inferior a 1,5 salários mínimos. 

INDEFERIDO 

Motivo 1 

Não apresentação de documentação comprobatória de renda per capita 

familiar bruta ou apresentação de documentação incompleta. 

INDEFERIDO 

Motivo 2 

Comprovação de renda per capita familiar bruta superior a 1,5 salários 

mínimos. 

 

ACESSO AO PARECER: O parecer com o motivo de indeferimento ficará disponível no 

SIGA X (sistema de matrícula da UFJF). 

AUSÊNCIA DE PARECER: os (as) candidatos (as) que tiveram seu requerimento de matrícula 

indeferido e não receberem o parecer através SIGA X, poderão solicitar uma cópia através do 

e-mail comissao.prograd@ufjf.edu.br até o dia 27/01/2025, no horário de 8h às 17h. 

RECURSO: o (a) candidato (a) cujo requerimento de matrícula foi indeferido, em razão de 

apresentação de documentação comprobatória incompleta ou apuração de renda familiar bruta 

mensal per capita superior a 1,5 salários mínimos, poderá interpor recurso contra o resultado junto 

ao Conselho de Graduação da UFJF (CONGRAD). 

O recurso deve ser solicitado em formulário próprio, preenchido e assinado, disponível no 

endereço eletrônico www.ufjf.br/cdara e protocolado digitalmente pelo candidato ou procurador, 

através do sistema de matrícula SIGA X, entre os dias 21 e 27/01/2025. As orientações sobre 

os procedimentos de recurso estão disponíveis no site da CDARA. 

No recurso será permitida a juntada de documentação obrigatória e/ou complementar, se for o 

caso, não sendo permitida alteração da composição do grupo familiar por parte do (a) candidato 

(a). 

* O recurso ao Conselho Superior (CONSU), enquanto última instância recursal é facultada 

somente aos candidatos que tiverem seus recursos indeferidos em primeira instância – 

CONGRAD - e obedecerem aos prazos estabelecidos no Edital. 

RESULTADO DO RECURSO: o resultado do recurso será divulgado no endereço 

eletrônico www.ufjf.br/cdara, no dia 04/02/2025.  

 
     

Juiz de Fora, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

   



 

 

CPF CANDIDATO RESULTADO 

110.XXX.XXX-41 ALINE CAMPOS PASSOS INDEFERIDO MOT 1 

135.XXX.XXX-76 AMANDA LOPES DA SILVA INDEFERIDO MOT 1 

164.XXX.XXX 32 ANA LAURA DE ALELUIA FERNANDES INDEFERIDO MOT 1 

078.XXX.XXX 02 BEATRIZ DAS GRAÇAS ANDRADE CRISPIM INDEFERIDO MOT 1 

083.XXX.XXX 50 CAMILA EUGENIO CORREA INDEFERIDO MOT 1 

016.XXX.XXX 83 CHRISTIAN ANDERSON SOARES POMPEU INDEFERIDO MOT 1 

015.XXX.XXX 29 CRISTIAMARA MATANA INDEFERIDO MOT 1 

012.XXX.XXX 27 DANIEL SILVA DOS ANJOS INDEFERIDO MOT 1 

055.XXX.XXX 16 DANIELE LOPES SANTOS INDEFERIDO MOT 1 

127.XXX.XXX 50 DEISIANE MAGDA TEIXEIRA DA SILVA INDEFERIDO MOT 1 

041.XXX.XXX 13 DELMA BERTOLINA DA SILVA INDEFERIDO MOT 1 

318.XXX.XXX 10 EVANDRO CARLOS DA SILVA INDEFERIDO MOT 1 

120.XXX.XXX 95 FABIO RIBEIRO DO CARMO INDEFERIDO MOT 1 

064.XXX.XXX 07 GESSY TERESINHA DA SILVA MAIA DEFERIDO 

544.XXX.XXX 87 GISANE CIBALDE DA SILVA INDEFERIDO MOT 1 

006.XXX.XXX 12 IASMIN SERRAH ROCHA SOUZA ANTUNES INDEFERIDO MOT 1 

100.XXX.XXX 42 INGRID DE PAULA PEREIRA DOS SANTOS INDEFERIDO MOT 1 

052.XXX.XXX-77 INGRITTE DE FATIMA MOREIRA INDEFERIDO MOT 1 

135.XXX.XXX-35 JANAINA APARECIDA DE JESUS MOREIRA DEFERIDO 

066.XXX.XXX-98 JONATHAN SAMUEL DE OLIVEIRA NAZÁRIO INDEFERIDO MOT 1 

079.XXX.XXX-39 JOSIANE GREGORIO DA SILVA INDEFERIDO MOT 1 

048.XXX.XXX-23 JULIO CESAR PASSERI FILHO INDEFERIDO MOT 1 

044.XXX.XXX-60 KATIA GONÇALVES LOPES INDEFERIDO MOT 1 

049.XXX.XXX-02 LIDIANA CARLA DE OLIVEIRA INDEFERIDO MOT 1 

113.XXX.XXX-47 LUCAS DA SILVA DOURADO INDEFERIDO MOT 1 

105.XXX.XXX-05 LUCAS GOMES SANTOS INDEFERIDO MOT 1 

827.XXX.XXX-34 MARCIA HELENA MESQUITA FERREIRA INDEFERIDO MOT 1 

081.XXX.XXX-10 MARIA APARECIDA DOS SANTOS INDEFERIDO MOT 1 

826.XXX.XXX-06 MARIA JOSE TEIXEIRA DEFERIDO 

104.XXX.XXX-07 MAURA OLIVIA RODRIGUES DE SOUZA INDEFERIDO MOT 1 

152.XXX.XXX-96 NADSON JOSE MESQUITA DE AVILA INDEFERIDO MOT 1 

079.XXX.XXX-05 PAULO HENRIQUE FRANCO TELES INDEFERIDO MOT 1 

079.XXX.XXX-52 QUELITA APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS INDEFERIDO MOT 1 

105.XXX.XXX-09 RAFAELA CRISTINA COSTA SILVA INDEFERIDO MOT 1 

247.XXX.XXX-35 ROGERIO FIGUEREDO SANTANA DEFERIDO 

107.XXX.XXX-10 SAMUEL LOURENCO DA SILVA INDEFERIDO MOT 1 

015.XXX.XXX-00 SIRLEI APARECIDA HERREIRA FERREIRA INDEFERIDO MOT 1 

067.XXX.XXX-08 VALQUIRIA RODRIGUES MACHADO INDEFERIDO MOT 1 

122.XXX.XXX-76 VILMA FRANCISCA DA SILVA GUEDES DEFERIDO 

100.XXX.XXX-28 WAGNER LUCAS GOMES DE OLIVEIRA INDEFERIDO MOT 1 

 

Juiz de Fora, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


